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O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
ESTADü BE sÃo PAULO

Praça Marlinico Prado, N' 1.626 - centro - Morro Agudo - sp - cEp : 14.640-üü0

9]IE.!{q,11ryry.morroagudo.sp.gov hr/- E-lr&ll; prefeito@morroagudo.sp.gov.br
CNPJ.: 45.345.8§910001-12 - Caixa Postal: $2 *ou g6 - TeleÍones: i1§) 3851-14001eea4 ou gBit-t t OCI 6axt

DECRETO MUNICIPAL N.o 6.991 DEJs DE NOVEMBRO DE 2025

"Dispõe sobre a REPNONZAÇÃO OZ,,eÇÕfS »f GOVERNO por remanejarnento, no valor total de R$
343.999,84, autorizada pela Lei N" 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências".

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

DE,CRETA:

ARTIGO 1'_ FiCA TEAILZAüA A REPRIORIZAçÃO OIS,qÇÕTS DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTODE DoTAçÃO,novalortotal de R$ 343.999,84 (trezentos e quarenta e três
mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), nos termos do Parágrafo lo, do Artigo 80,
da Lei Municipal N" 3.741. de 11/10/2024, e em consonância com o lnciso VI, do Artigo 167, daConstituição
da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988, observada, por fim, a seguinte

ORCÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO T PLANEJAMENTO
Unidade: 0l Administração Geral

Função : 04 Administração
Subfunção: 122 Administraçdo Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Proieto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 0l tesouro
Código de aplicação: I I 0.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços deterceiros-pessoa jurídica [Jicha 05aJ..R$ 2S.l3S,g4

oncÃo: 05 sECRETARTA MUNrcrpAL DE FrNANÇAS n rmnurlçÃo
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encmgos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Proieto/Átividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. pagam. de pequeno Valor)

Fonte de recurso: 0l tesoaro
Código de aplicaçdo: 110.000 geral

Elemento:3.3.90.91.13 precatórios judicias fficha0S6l ....................fig 25.264,00

oRGÃo: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 0l Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e eualificada
Proieto/Atividade: 2018 0000 Manutençdo e Qualificação da Atençdo Especializada

Fonte de recurso: 0l tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/atta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo fficha 349J........... ...,......Rg J,600,00

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUN. DE CULTURA TURISMO, EVENTOS E COM
Unidade: 0l Administraçdo e Coordenação da Cuhura

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Função: I3 Cultura
Subfunção: j92 Difusdo Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 0l tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serttiços de terceiros - pessoa jurídica fficha 600] R8 290.000,00

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA...... . RS 343.999,84

pmÁcnaro [rNrco - A "REIRIoRIZAÇÃo oa AÇÃo DE GovERNo.
estabelecida to caput, será COBERTA COM RECURSO resultante de REMANEJAMENTO , das DOTAÇÕES
originalmente fixadas na"L.O.A.", nos termos da Alínea "c", do Inciso I, do Parágrafo 1o, do Artigo 8o, da Lei
Municipal N' 3.74112024, observa:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 03 unidade de controle interno

Funçdo: 04 administração
Subfunçdo: 124 Controle lnterno

Programa: 0036 Gestão e Manutenção do Controle Interno
Projeto/Atividade: 2092 0000 Gestão e Manutenção do Controle Interno

Fonte de recurso: 0l tesouro
Código de aplicação: I 10.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagensfixas - pessoal civil fficha 017J...R8 23.264,00

ORGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade: 0I Governo Municipal

Função : 04 Administração
Subfunçdo: 122 Administração Geral

Programa: 0026 Gestão Integrada De Governo
Projeto/Atividade: 2003 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

Fonte de recutrso: 0l tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas fficha 0341..............R§ 1.000,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 0l Administraçdo Geral

Funçdo : 04 Ádministração
Subfunção: I22 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 0l tesouro
Código de aplicação: I 10.000 geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronuk - intra ofss fficha 0491 ......................À,, 24.529,00
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentaçdo fficha 058J........... ...........À$ 2.000,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 0l Finanças e Tributação

Função : 04 Ádministraç ão
Subfunção : I 2 3 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Proieto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 0l Íesouro
Código de aplicação: I 10.000 geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obfigações patronais fficha 066J............... ....R8 52.963,84

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 0l Finanças e Tributação

Função : 04 Administração
Subfunção : I 2 3 Ádministração Financeira

SAü
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Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributaçdo

Fonte de recurso: 0l tesouro
Código de aplicação: I 10.000 geral

Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação fficha 0741........... .........ÃE 93.243,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Funçdo: 09 Previdência Social
Subfunçdo: 272 Previdência do Regime Estatutário

Programa: 0020 Aposentadorias e Pensões
Projeto/Atividdde: 0005 0000 Aposentadorias e Pensões

Fonte de recurso: 0l tesouro
Código de aplicação: I 10.000 geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais fficha 078J............... ....R$ 79.000,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 0l Ádrninistração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção : 2 44 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação daAssistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutençdo e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 0l tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemenlo: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens frxas - pessoal civil fficha 0901 .. R§ 68.000,00

TOTAL DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...... ....R$ 343.999,84

ARTIGO 2" - Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇOES:

I - AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PREVIA: Vedação para realizaçáo de

TRANSPOSIÇÃO, Remanejamento ou Transferência (T.R.T.) de Recursos, de uma Categoria de Programação
para outra, ou de um Orgão Orçamentário para outro, em caso de sua inexistência [de determinação legal

estabelecida na "L.D.O."I (Fonte --- Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988, em seu Artigo 167,

Inciso VI);

II - CATEGORIA DE PROGRAIvÍAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa,pelo Projeto I Atividade I Operaçõo Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte * Lei Municipal3.74l, de llll0l2024, em seu

Artigo 8o, Parágrafo 1o, Inciso I, Alínea "a");

III - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação do conjunto
de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte -+ Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus "Procedimentos Contábeis Orçamentiírios")

a) Institrcional: "Orgáo" e "IJnidade Orçamentária";
b) Funcional: "Funções" e "Subfunções";
c) Por Estrutura Programática: "Programas" e "Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]";

d) Por Natureza: "Categoria Econômica" [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], "Grupo de

Natureza da Despesa" [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], "Modalidade de

Aplicação" [Exemplos: Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos ou Aplicações Diretas] e o'Elemento

de Despesa" [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ou Material de Consumo];
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IV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para

atender determinada despesa, a fim de executar Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou

Operações Especiaisl que lhe caibarealizar (Fonte--- Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.p.:
5'Edição Válida a Partir do Exercício de2013], da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua "Despesa Orçamentária", "Créditos
Orçamentiirios Iniciais e Adicionais");

V - LEI MLINICIPAL N' 3.741, DE 1111012024: Diretrizes Orçamentárias, para
elaboração e execução da"L.O.A." do exercício financeiro de 2025, também denominada de "L.D.O." (Fonte

- Ementa da Lei Municipal No 3.741, de llll0l2024);

VI - LEI MTINICIPAL No 3.756, DE 3111212024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de2025,também chamada de Lei OrçamentáriaÁnual ou'oL.O.A."
(Fonte - Ementa da Lei Municipal N' 3.756, de3lll2l2024;

VII ORGÃO ORÇAMENTÁRfO: Corresponde a agrupamentos de Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a rcalizaçáo das Ações de Governo [sob a forma de

Atividades, Projetos ot Operações Especiaisl (Fonte - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.:
8" Edição Válida a Partir do Exercício de 2019], da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua "Despesa Orçamentária" e

"Classifi cação Institucional");

VIII - PROGRAMA DE TRABALHO: Instrumento de organizaçáo da atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações Especiais,

especificando os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização] que

concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema ou
ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade (Fonte - Manual de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8u Edição Válida a Partir do Exercício de 2019], da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua

"Classif,tcação da Despesa Orçamentrária" por o'Estrutura Programática");

IX - REMANEJAMENTO: Realocação de recursos, previstos na"L.O.A.", de um Orgão

orçamentiária para outro (Fonte -+ Lei Municipal3.74l, de llll0l2024, em seu Artigo 8o, Parágrafo 1o, Inciso I, Alínea
..crr).

X - T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus

fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, pararealização de Transposições, Remanejamentos e

Transferências (T.R.T.) de Recursos, de uma Categoria de Programação para outra, ou de um Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5%o (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na"L.O.Á.", como repriorização das Áções de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]

(Fonte - Lei Municipal3.74l, de llll0/2024, em seu Artigo 8', Parágrafo lo).

ARTIGO 3o - Este decreto entra e

Fll
U

disposições em contrário.

LEAI{DRO CÉSAN

vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
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pertinente.

EsrADo DE sÃo pAULo
Praça Martinico Prado, N' 1.626 - tentro - Marro Agudo - SP - CEP.: '14.64ü-0CI0

§tTE: httpÍ .mmroagudr.sp.gov.br/- E-hfill: prefeito@monoagudo.sp.guv,br
CNPJ;: 45.345.89S/ü0ü1-12 - CaiNa Postali $2 *ou S6 - Tehfones: nst 3851-1400{pÂBX} ou 3851-116fi fsxl

(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
ESTADO DE SÃO PAULü

Praça Martinico Prado, N' 1 626 - Centro - Morro Agudo - SP - CEP : 14 64ü-000
SITE: http//www.morroagudo.sp gov.hrl - E-l!{AlL: prefeita@morroagudo sp.gov br

CNPJ.: 45.345.8S910ü01-12 - Caixa Podal: $2 oou 96 - TeleÍones: qroy 3851-14üü {pÀBX} ou 3851-1 1§ü trnxl

DECRETO MUNICIPAL h[.' 6.982 DE 05 DE I\OVEMBRO DE 2A25

"Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE ÁÇÕAS »O GOVERNO por transferência, no valor total de R$
1.900,00, autorizada pela Lei No 3.741, de l1/10/2024, destinado a dotações que especiJica e dá outras

providências".

LEA|{DRO CESAR SILVA VALADARES, Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

ARTIcq 1'- Fica realizada a REpRIORIzAçÃOoAS,açÕfS DE GO\/ERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE »OflçÃO, no valortotal de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais),
nos termos do Parágrafo lo, do Artigo 8o, da Lei Municinal N'3.741. de 11/10/2024, e em consonância com
o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988, observad4 por
fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

oRcÃo:08 SECRETARTA MUNrcrpAL DE rouclçÃo
Unidade: 02 Ensino FundamenÍal

Fttnção: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Átividade: 2084 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Ensino Fundamental (j|%o)

Fonte de recurso: 05 transferências e convêniosfederais-vinculados
Código de aplicaçdo : 262. 000 Educação-FUNDEB-Outros

ElemenÍo: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permnnente fficha 4741.................R8 1.900,00

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...... ..... RI$ 1.9OO,OO

PARÁGRAFo irNrco - A *REpRroRrzAÇÃo oa AÇAo DE GovERNo,
estabelecida no caput, será COBERTA COM RECURSO resultante de TRANSFERÊNCIA, das DOTÁÇOES
originalmente fixadas na"L.O.A.", nos termos da Alínea "d", do [nciso I, do Parágrafo 1o, do Artigo 8o, da I4!
Municinal N'3.74112024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

oRGÃo: 08 SECRETARTa MUNrcrpAL DE n»uclçÃo
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: l2 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Basica
Proieto/Atividade: 2084 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Ensino Fundamental (30%o)

Fonte de recurEo: 05 transferências e convêniosfederais-vinculados
C ódigo de aplicaçdo: 262. 000 Educação-FUNDEB-Outros

Elemento: 3.3.90.39.00 outros semiços de terceirus - pessoa jurídica fficha 46fl.....R8 1.900,00

TOTAL DA TRANSFERÊNCrA DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA ..................RS 1.900,00
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ARTIGO 2' - Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇOES:

I - auforuzaçÃO LEGISLATIVA PREVIA: Vedação para realizaçáo de

fn q lSpOStÇÃO, Remanejamento ou Transferência (T.R.T.) de Recursos, de uma Categoria de Programação

para outra, ou de um Orgão Orçamentário para outro, em caso de sua inexistência [de determinação legal

estabelecida na "L.D.O."I (Fonte --- Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988, em seu Artigo 161,

Inciso VI);

II - CATEGORIA DE PROGRAMAçÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,

pelo Programa, pelo Projeto I Atividade I Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de

Despesa Coruente e Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte * Lei Municipal 3.741, de llll0l2024, em seu

Artigo 8o, Parágrafo 1o, Inciso I, Alínea "a");

III - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMgNtÁrue: A especificação do conjunto

de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte -+ Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público,

da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus "Procedimentos Contábeis Orçamentarios")

a) Institucional: "Orgáo" e "Unidade Orçamentária";

b) Funcional: ooFunções" e o'Subfunções";

c) Por Estrutura Programática: "Programas" e "Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]";

d) Por Natureza: "Categoria Econômica" [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], "Grupo de

Natureza da Despesa" [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], "Modalidade de

Aplicação" [Exemplos: Transferências a lnstituições Privadas Sem Fins Lucrativos ou Aplicações Diretas] e "Elemento

de Despesa" [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para

atender determinada despesa, a fim de executar Ações de Governo [sob a forma de Atividqdes, Projetos ou

Operações Especiaisl que lhe caibarealizar (Fonte - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.:

5" Edição Válida aPartir do Exercício de 2013], da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua "Despesa Orçamentária", "Créditos

Orçamentiírios Iniciais e Adicionais");

V - LEI MUNICIPAL No 3.741, DE llll0l2024: Diretrizes Orçamentárias, para

elaboração e execução da"L.O.A." do exercício financeiro de 2025, também denominada de "L.D.O." (Fonte

+ Ementa da Lei Municipal N" 3.741, de llll0/2024);

\II - LEI MIINICIPAL No 3.756, DE 3111212024: Estima a receita e fixa a despesa do

Município de Morro Agudo para o exercício de2025,também chamadade Lei OrçamentáriaAnual oluool.O.A."

(Fonte * Ementa da Lei Municipal N" 3.756, de 3lll2/2024;

VII ORGÃO ORÇAMENTÁRfO: Corresponde a agrupamentos de Unidades

Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realizaçáo das Ações de Governo [sob a forma de

Atividades, Projetos ou Operações Especiaisf (Fonte - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.:

8' Edição VráLlida a Partir do Exercício de 20191, da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua "Despesa Orçamentária" e

"Classificação Institucional");

VIII - PROGRAMA DE TRABALHO: Instrumento de organizaçáo da atuação

governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações Especiais,
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especificando os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização] que

concoÍrem paraaconcretizaçáo de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema ou

ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade (Fonte ---+ Manual de Contabilidade Aplicada

ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8' Edição Válida a Partir do Exercício de 2019f, da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua

"Classificação da Despesa Orçamentiíria" por "Estrutura Programática");

D( - TRANSFERÉNCIA: Realocação de recursos, previstos na "L.O.A.", entre as

Classificações Econômicas de Despesas, dentro do mesmo Orgão Orçamentária e no mesmo Programa de

Trabalho. (Fonte ---+ Lei Munictpal3.74l, de llll0l2024, em seu Artigo 8o, Parágrafo lo, Inciso I, Alínea "b").

X - T.R.T.: Attorizaçáo dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus

fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e

Transferências (T.R.T.) de Recursos, de uma Categoria de Programação para outra, ou de um Orgão

Orçamentário para outro, até o limite de 8,5Yo (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente

fixada na'oL.O.A.", como repriorizaçáo das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações

Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]

(Fonte - Lei Municipal 3.741, de llll0l2024, em seu Artigo 8o, Parágrafo lo).

ARTIGO 3o - Este decreto en or na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposições em contrário.

LEAI{DRO CES AVALADARES
(PruÍu icipal)

Certifico e dou fé que os acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL N.O 6.983 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

"Dispõe sobre a REPNONZAÇÃO DE ÁÇÕAS »f GOYERNO por transferência, no valor total de R$
180.000,00, autorizada pela Lei N' 3.741, de 11/10/2024, destinaclo a dotições que especifica e dá outras

providências".

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1" - Fica realizada a REpRIORIZAçAOO{S,açÕnS DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE »OflçÃO,no valortotal de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),
nos termos do Parágrafo 1o, do Artigo 8o, da Lei Municinal N" 3.741. de 11/10/2024, e em consonância com
o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988, observada, por
fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

oRcÃo: 0s sECRETARTA MUNICTrAL DE FrNANÇAS r rnmur,lçÃo
Unidade: 0l Finanças e Tributação

Funçdo: 04 Administração
Subfunção : I 2 3 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Proieto/Atividade: 2008 0000 Manutençdo das Átividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributaçdo

Fonte de recurso: 0l tesouro
Código de aplicaçdo: I I 0.000 geral

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ftcha A65] .........R$ 1t0.000,00

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...... . RS I8O.OOO,OO

p,tnÁcnaro irxrco - A ..REPRIoRIZAÇÃo oa AÇÃo DE GovERNo,
estabelecida to caput, será COBERTA COM RECURSO resultante de TRANSFERÊNCIA, das DOTAÇÕES
originalmente fixadas na"L.O.A.", nos termos da Alínea "d", do Inciso I, do Parágrafo 1o, do Artigo 8o, da 41
Municinal N" 3.74112024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

oRGÃo: 0s SECRETARTA MUNrcrpAL DE FrNANÇAS r rnrrur.lçÃo
Unidade: 0l Finanças e Tributaçdo

Função: 04 Administração
Subfunção : I 2 3 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Proieto/Atividade: 2008 0000 Manutençdo das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recltrso: 0l tesouro
Código de aplicação: I 10.000 geral

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações pafionak fficha 066J...........,.. ... Rg 190.000,00

TOTAL DA TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÃO ONçA.MENTÁRIA ..............R$ I8O.OOO,OO
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ARTIGO 2' - Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÔES:

I - eUfOruZaçÃO LEGISLATIVA PREVIA: Vedação para realizaçáo de

fn lllSf OUçÃO, Remanejamento ou Transferência (T.R.T.) de Recursos, de uma Categoria de Programação
para outra, ou de um Órgão Orçamentário para ouho, em caso de sua inexistência [de determinação legal

estabelecida na "L.D.O."I (Fonte ---+ Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988, em seu Artigo 167,

Inciso VI);

II - CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto I Atividade I Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de

Despesa Coruente e Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte - Lei Municipal3.74l, de llll0l2024, em seu

Artigo 8o, Parágrafo 1o, Inciso I, Alínea "a");

III - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação do conjunto
de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte -> Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público,
da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus "Procedimentos Contábeis Orçamentários")

a) Institucional: "Órgáo" e "IJnidade Orçamentária";
b) Funcional: 'oFunções" e "Subfunções";
c) Por Estrutura Programática: "Programas" e "Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]";

d) Por Natureza; "Categoria Econômica" [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], "Grupo de

Natureza da Despesa" [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], "Modalidade de

Aplicação" [Exemplos: Transferências a lnstituições Privadas Sem Fins Lucrativos ou Aplicações Diretas] e "Elemento
de Despesa" [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para

atender determinada despesa, a fim de executar Ações de Governo [sob a forma de Atividudes, Projetos ou

Operações Especiaisl que lhe caiba realizar (Fonte --+ Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.p.:
5" Edição Válida a Partir do Exercício de 20131, da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua "Despesa Orçarrrentírid', "Créditos

Orçamentiírios Iniciais e Adicionais");

V - LEI MLINICIPAL N" 3.741, DE 1111012024: Diretrizes Orçamentárias, para
elaboração e execução da"L.O.Á." do exercício financeiro de 2025, também denominada de "L.D.O." (Fonte

- Ementa da Lei Municipal No 3.741, de llll0l2024);

VI - LEI MTINICIPAL N' 3.756, DE 3111212024: Estima a receita e fixa a despesa do

MunicípiodeMorroAgudoparaoexercício de2Ü25,tanrbémchamadadeLeiOrçamentáriaAnualouul.O.Á."
(Fonte * Ementa da Lei Municipal N' 3 .7 56, de 3lll2/2024;

VII ORGÃO ORÇAMENTÁruO: Corresponde a agrupamentos de tJnidades

Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realizaçáo das Áções de Goyerno [sob a forma de

Atividades, Projetos ou Operações Especiaisl (Fonte ---+ Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.:
8' Edição VáLlida a Partir do Exercício de 20191, da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua "Despesa Orçamentiíria" e

"Classifi cação Institucional");

VIII - PROGRAMA DE TRABALHO: Instrumento de organização da atuação

governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações Especiais.
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especificando os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização] que

concolrem para a concretizaçáo de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema ou

ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade (Fonte--- Manual de Contabilidade Aplicada

ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8" Edição Válida a Partir do Exercício de 2019], da Secretaria do Tesouro Nacional, em sua

"Classificação da Despesa Orçamentríria" por "Estrutura Programática") ;

IX - TRANSFERÊNCIA: Realocação de recursos, previstos na "L.O.A.", entre as

Classificações Econômicas de Despesas, dentro do mesmo Orgão Orçamentária e no mesmo Programa de

Trabalho. (Fonte - Lei Municipal3.74l, de ll/10/2024, em seu Artigo 8o, Parágrafo lo, Inciso I, Alínea "b").

X - T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus

fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realizaçáo de Transposições, Remanejamentos e

Transferências (T.RT) de Recursos, de uma Categoria de Programação para outra, ou de um Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5%o (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na"L.O.A.", como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ol Operações

Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]

(Fonte - Lei Municipal3.74l, de llll0l2024, em seu Artigo 8o, Parágrafo lo).

ARTIGO 30 - Este decreto entra igor na data de sua public açáo, revogadas as

disposições em contrário.

LEANDRO CESAR S AVALADARES
(Prefeito 'icipal)

Certifico e dou fé que os acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

E§TADÜ

/
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Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 

_____________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________ 
Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro - 14.640-097 - Morro Agudo – SP 

Fone (16) 3851-1400 - E-mail: licitacaomorroagudo@gmail.com 

 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025 

 

Modalidade: dispensa de licitação. Tipo: menor preço por item. Objeto: contratação 

de empresa para fabricação e instalação de toldos para atender cinco unidades de saúde, 

conforme especificações contidas no aviso de dispensa eletrônica. Data do início do prazo 

para envio da proposta eletrônica: 01/12/2025. Data e hora da abertura da sessão pública: 

dia 05/12/2025, às 08:00h. Aquisição do Edital: Poderá ser adquirido na íntegra, na Praça 

Martinico Prado, 1626 ou através do site: 

https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/. Informações através do 

telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 05/11/2025. Leandro Cesar Silva Valadares, 

Prefeito Municipal.  

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 695, DE 08 DE MAIO DE 2025= (*) 

“Dispõe sobre a contratação do(a) candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo nº 002/2024, para 

exercer a função que especifica e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei 

Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, CONTRATAR o(a) 

Sr. (a) NATÁLIA CRISTINA FAQUINI DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 347.544.968/41, 

classificado(a) em 53º lugar no Processo Seletivo nº 002/2024, para a partir de 12/05/2025, exercer a função 

de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, de provimento temporário, referência base 124 h/a 

(pagamento por aula ministrada), até perdurar o afastamento da professora Milena Rodrigues de Jesus, 

limitada até o final do ano letivo de 2025 (17/12/2025) – em caráter excepcional, temporário e emergencial. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 08 de maio de 2025. 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

 

(*) Portaria retificada e republicada devido a erro material nas informações prestadas pela Secretaria 

Municipal da Educação no nome da Professora a ser substituída na elaboração da portaria SRH nº 695 de 

08 de maio de 2.025, conforme publicação na edição nº 1.921 do Diário Oficial Eletrônico (DiOE) de 

08/05/2025, onde se lê: 

 

"até perdurar o afastamento da Professora Lucia Helena Copazzi Silva” 

 

Leia-se: 

 

"até perdurar o afastamento da Professora Milena Rodrigues de Jesus". 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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